
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
*PROJETO DE LEI N.º 7.722, DE 2014 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios) 
 

Ofício nº 22.405/14-GPR 
 

Cria cargos de provimento efetivo, em comissão e funções 
comissionadas no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios - TJDFT. 
 

 
DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O  
I – Projeto Inicial 
 
II – Parecer do Conselho Nacional de Justiça 
 
III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

− Emenda apresentada 
 
(*) Republicado em 13/10/2014 para inclusão de emenda apresentada na CTASP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais:  
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e o 
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da
respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o disposto

no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto os de 
confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 
propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos

juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, 
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do 
respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do poder público. 37

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=


...............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................... 

Conselho Nacional de Justiça 

RESOLUÇÃO Nº 125, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010. 

Dispõe sobre a Política Judiciária Nacional de 
tratamento adequado dos conflitos de interesses no 
âmbito do Poder Judiciário e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no  uso de 
suas atribuições constitucionais e regimentais, 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância do art. 37 da 
Constituição da República; 
CONSIDERANDO que a eficiência operacional, o acesso ao sistema de Justiça e a 
responsabilidade social são objetivos estratégicos do Poder Judiciário, nos termos da 
Resolução/CNJ nº 70, de 18 de março de 2009; 

CONSIDERANDO que o direito de acesso à Justiça, previsto no art. 5º, XXXV, da 
Constituição Federal além da vertente formal perante os órgãos judiciários, implica acesso à 
ordem jurídica justa; 

CONSIDERANDO que, por isso, cabe ao Judiciário estabelecer política pública de 
tratamento adequado dos problemas jurídicos e dos conflitos de interesses, que ocorrem em 
larga e crescente escala na sociedade, de forma a organizar, em âmbito nacional, não 
somente os serviços prestados nos processos judiciais, como também os que possam sê-lo 
mediante outros mecanismos de solução de conflitos, em especial dos consensuais, como a 
mediação e a conciliação; 

CONSIDERANDO a necessidade de se consolidar uma política pública permanente de 
incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos consensuais de solução de litígios; 

CONSIDERANDO que a conciliação e a mediação são instrumentos efetivos de pacificação 
social, solução e prevenção de litígios, e que a sua apropriada disciplina em programas já 
implementados no país tem reduzido a excessiva judicialização dos conflitos de interesses, a 
quantidade de recursos e de execução de sentenças; 

CONSIDERANDO  ser  imprescindível  estimular,  apoiar  e  difundir  a sistematização e o 
aprimoramento das práticas já adotadas pelos tribunais; 
CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de organizar e 
uniformizar os serviços de conciliação, mediação e outros métodos consensuais de 
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solução de conflitos, para lhes evitar disparidades de orientação e práticas, bem como para 
assegurar a boa execução da política pública, respeitadas as especificidades de cada 
segmento da Justiça; 
 

CONSIDERANDO que a organização dos serviços de conciliação, mediação e outros 
métodos consensuais de solução de conflitos deve servir de princípio e base para a criação 
de Juízos de resolução alternativa de conflitos, verdadeiros órgãos judiciais especializados 
na matéria; 
 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na sua 
117ª Sessão Ordinária, realizada em de 23 de 2010, nos autos do procedimento do Ato 
0006059-82.2010.2.00.0000; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 

Capítulo I 
Da Política Pública de tratamento adequado dos conflitos de interesses 

 
 
 

Art. 1º Fica instituída a Política Judiciária Nacional de tratamento dos 
conflitos de interesses, tendente a assegurar a todos o direito à solução dos conflitos por 
meios adequados à sua natureza e peculiaridade. 

 

Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe oferecer mecanismos de 
soluções de controvérsias, em especial os chamados meios consensuais, como a 
mediação e a conciliação, bem assim prestar atendimento e orientação ao cidadão. Nas 
hipóteses em que este atendimento de cidadania não for imediatamente implantado, 
esses serviços devem ser gradativamente ofertados no prazo de 12 (doze) meses. 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TRIBUNAIS 
 

Seção I 
Dos Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos 

 
 
Art. 7º Os Tribunais deverão criar, no prazo de 60 (sessenta) dias, Núcleos 

Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos, compostos por magistrados da 
ativa ou aposentados e servidores, preferencialmente atuantes na área, com as seguintes 
atribuições, entre outras:   

I – desenvolver a Política Judiciária de tratamento adequado dos conflitos de 
interesses, estabelecida nesta Resolução; 

 
II – planejar, implementar, manter e aperfeiçoar as ações voltadas ao 

cumprimento da política e suas metas; 
 
III – atuar na interlocução com outros Tribunais e com os órgãos integrantes da 

rede mencionada nos arts. 5º e 6º; 
 
IV – instalar Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania que 

concentrarão a realização das sessões de conciliação e mediação que estejam a cargo de 
conciliadores e mediadores, dos órgãos por eles abrangidos; 

 
V – incentivar ou promover capacitação, treinamento e atualização permanente de 

magistrados, servidores, conciliadores e mediadores nos métodos consensuais de solução de 
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conflitos; 

VI – propor ao Tribunal a realização de convênios e parcerias com entes públicos 
e privados para atender aos fins desta Resolução. 

§ 1º A criação dos Núcleos e sua composição deverão ser informadas ao Conselho
Nacional de Justiça. 

§ 2º Os Núcleos poderão estimular programas de mediação comunitária, desde
que esses centros comunitários não se confundam com os Centros de conciliação e mediação 
judicial, previstos no Capítulo III, Seção II. 

§ 3º Nos termos do art. 73 da Lei n° 9.099/95 e dos arts. 112 e 116 da Lei n°
8.069/90, os Núcleos poderão centralizar e estimular programas de mediação penal ou 
qualquer outro processo restaurativo, desde que respeitados os princípios básicos e processos 
restaurativos previstos na Resolução n° 2002/12 do Conselho Econômico e Social da 
Organização das Nações Unidas e a participação do titular da ação penal em todos os atos. 

§ 4º Na hipótese de conciliadores e mediadores que atuem em seus serviços, os
Tribunais deverão criar e manter cadastro, de forma a regulamentar o processo de inscrição e 
de desligamento desses facilitadores. 

Seção II 
Dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania 

Art. 8º Para atender aos Juízos, Juizados ou Varas com competência nas áreas 
cível, fazendária, previdenciária, de família ou dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e 
Fazendários, os Tribunais deverão criar os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 
Cidadania ("Centros"), unidades do Poder Judiciário, preferencialmente, responsáveis pela 
realização das sessões e audiências de conciliação e mediação que estejam a cargo de 
conciliadores e mediadores, bem como pelo atendimento e orientação ao cidadão. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 90, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 

Dispõe sobre os requisitos de nivelamento de 
tecnologia da informação no âmbito do Poder 
Judiciário.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
constitucionais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que o Poder Judiciário é uno e exige a implementação de diretrizes 
nacionais para nortear a atuação institucional de todos os seus órgãos; 

CONSIDERANDO a edição da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006; 

CONSIDERANDO a edição da Resolução CNJ nº 70, de 18 de março 2009, que definiu a 
meta nacional de nivelamento - informatizar todas as unidades judiciárias e interligá-las ao 
respectivo tribunal e à rede mundial de computadores (internet); 
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CONSIDERANDO a edição do acórdão do TCU 1603/2008-plenário, que recomenda ao CNJ 
a promoção de ações para a melhoria da gestão dos níveis de serviço de tecnologia da 
informação e comunicações - TIC; e 

CONSIDERANDO o que ficou decidido na 91ª Sessão Plenária do Conselho Nacional de 
Justiça, ocorrida em 29/09/2009, Processo nº 2009.10.00.005080-3, 

RESOLVE: 

Art. 1º Os Tribunais deverão manter serviços de tecnologia da informação e 
comunicação - TIC necessários à adequada prestação jurisdicional, observando os referenciais 
estabelecidos nesta Resolução. 

CAPÍTULO I 
DO QUADRO DE PESSOAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÕES - TIC 

Art. 2º O Tribunal deve constituir quadro de pessoal permanente de profissionais 
da área de TIC. 

§ 1º As funções gerenciais e as atividades estratégicas da área de TIC devem ser
executadas, preferencialmente, por servidores efetivos do quadro permanente. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Tribunal Pleno 

RESOLUÇÃO 14, DE 31 DE MAIO DE 2010 

Dispõe sobre a criação de circunscrições 
judiciárias na Justiça do Distrito Federal. 

O TRIBUNAL PLENO, de acordo com a competência outorgada pelo artigo 17 
da Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, e com o deliberado na sessão de 28 de maio de 2010, 

RESOLVE: 

Art. 1º Criar, na Organização Judiciária da Justiça do Distrito Federal, as 
seguintes circunscrições judiciárias: 

I - Circunscrição Judiciária do Guará, com área de jurisdição correspondente à 
Região Administrativa do Guará; 

II - Circunscrição Judiciária do Itapoã, com área de jurisdição correspondente à 
Região Administrativa do Itapoã; 

41



III - Circunscrição Judiciária de Águas Claras, com área de jurisdição 
correspondente às Regiões Administrativas de Águas Claras, Vicente Pires e Setor 
Complementar de Indústria e Abastecimento; 

 
IV - Circunscrição Judiciária do Recanto das Emas, com área de jurisdição 

correspondente à Região Administrativa do Recanto das Emas. 
 
Art. 2º Caso sejam criadas novas regiões administrativas, estas permanecerão sob 

a área de jurisdição da circunscrição judiciária da qual o respectivo território tiver sido 
desmembrado 

 
Art. 3º As novas circunscrições judiciárias serão implantadas de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e com a existência de todos os demais meios necessários. 
 
Art. 4º O quantitativo e a competência das varas das novas circunscrições 

judiciárias serão definidos por ato do Tribunal Pleno por ocasião das respectivas instalações. 
 
Art. 5º Para a implantação das novas circunscrições judiciárias, poderão ser 

remanejadas varas das circunscrições judiciárias existentes. 
 
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Desembargador OTÁVIO AUGUSTO BARBOSA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 
LEI Nº 11.697, DE 13 DE JUNHO DE 2008 

 
 

Dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios e revoga as 
Leis nºs 6.750, de 10 de dezembro de 1979, 
8.185, de 14 de maio de 1991, 8.407, de 10 de 
janeiro de 1992, e 10.801, de 10 de dezembro 
de 2003, exceto na parte em que instituíram e 
regularam o funcionamento dos serviços 
notariais e de registro no Distrito Federal.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 88. Ficam criadas as Varas constantes do Anexo IV desta Lei, desde que 

observado o cronograma previsto no Anexo V desta Lei e atendidas as disposições constantes 
dos incisos I e II do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.  
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Parágrafo único. A criação das Varas mencionadas no caput deste artigo fica 
condicionada à autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias do respectivo 
exercício, nos termos do § 1º do art. 99 da Constituição Federal.  

 
Art. 89. As despesas resultantes da implementação dos dispositivos constantes 

desta Lei, relativas à criação de cargos, funções comissionadas e órgãos, constarão da 
programação de trabalho orçamentária do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios conforme cronograma constante do Anexo V desta Lei.  

§ 1º Ficam criados os cargos, funções e órgãos mencionados nesta Lei a partir de 
1º de janeiro de cada exercício mencionado no Anexo V desta Lei.  

§ 2º As despesas mencionadas no caput deste artigo deverão constar de 
autorização expressa constante da lei de diretrizes orçamentárias a cada exercício, até a final 
implantação do Anexo V desta Lei.  

 
Art. 90. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 91. Revogam-se as Leis nºs 6.750, de 10 de dezembro de 1979, 8.185, de 14 

de maio de 1991, 8.407, de 10 de janeiro de 1992, e 10.801, de 10 de dezembro de 2003.  
 
Parágrafo único. (VETADO)  
 
Brasília, 13 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  
Paulo Bernardo Silva  
José Antonio Dias Toffoli 

 
ANEXO I 

  
Cargos da Magistratura e Efetivos 

Cargo Quantidade 
Juiz de Direito 77 
Juiz de Direito Substituto 62 
Analista Judiciário 1050 
Técnico Judiciário 1760 

 
....................................................................................................................................................... 

 
ANEXO IV – Quantitativo de Cartórios Judiciais  

 
Situação Atual Situação Proposta 

Circunscrições Varas existentes Varas a serem criadas 
Distrito Federal 20 20 
Especial de Brasília 56 13 
Brazlândia 6 2 
Ceilândia 20 0 
Gama 12 3 
Paranoá 8 3 
Planaltina 8 5 
Samambaia 14 0 
Sobradinho 8 6 
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Taguatinga 20 0 
Santa Maria 10 0 
Núcleo Bandeirante 0 9 
São Sebastião 0 6 
Riacho Fundo 0 6 

Total 182 73 
 
  

ANEXO V – Cronograma de Implementação 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7722/2014 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo no Projeto de Lei nº 7.722, de 

2014: 

 “Art. A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condicionada à 

sua expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária 

anual com a respectiva dotação suficiente para o seu provimento, 

nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos 

orçamentários forem suficientes para provimento parcial dos 

cargos, o saldo da autorização e das respectivas dotações para 

seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária 

correspondente ao exercício em que forem considerados criados 

e providos.” 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda aditiva busca adequar o Projeto de Lei à legislação 

orçamentária. 

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da emenda aditiva. 

 

         Brasília, 6 de agosto de 2014. 

 

 Deputado Jovair Arantes 

    Líder do PTB 
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